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Considerando que até ao final do ano lectivo de 1984 -1985 foi atri-
buída autorização definitiva de leccionação, nas condições definidas no 
n.º 1 do artigo 55.º, a docentes que à data da entrada em vigor do Estatuto 
se encontravam em funções numa escola particular, autorizados nos 
termos da legislação anterior, e não possuíssem as habilitações exigidas 
aos docentes das escolas públicas;

Considerando que, nos ternos do n.º 1 do artigo 61.º do Estatuto, era 
permitida a integração dos docentes que se encontrassem em funções 
em escolas particulares, autorizados nos termos do artigo 27.º, n.º 1, do 
Decreto n.º 37 545, de 8 de Setembro de 1949, e dos artigos 55.º e 57.º 
do citado decreto, podiam integrar -se no sistema de completamento de 
habilitações que viesse a organizar -se, nos termos da Lei n.º 47/79, de 
14 de Setembro;

Considerando que foram criadas expectativas aos docentes do ensino 
particular e cooperativo e não foi criada, por parte do Ministério da Edu-
cação, legislação que permitisse tal completamento de habilitações;

Considerando que os professores das escolas particulares que à data da 
entrada em vigor do Estatuto se encontrassem em condições de se pro-
fissionalizar podiam optar por um estatuto especial de professor -adjunto 
do ensino particular, que lhes concederá todas as regalias inerentes à 
condição de profissionalizados, nas condições definidas no n.º 1 do 
artigo 64.º, válido só para o ensino particular;

Considerando as legítimas expectativas profissionais dos professores 
do ensino particular e cooperativo que mantêm habilitação para a lec-
cionação nos graus, níveis, disciplinas ou modalidades a que respeitam 
e têm significativa experiência docente;

Considerando que a exigência de habilitação profissional passa a 
ser condição indispensável para o desempenho da actividade docente a 
partir do ano escolar 2009 -2010:

Determino o seguinte:
1 — São dispensados da realização da profissionalização em serviço 

os docentes que leccionam em estabelecimentos do ensino particular 
e cooperativo titulares de diploma do ensino primário particular e que 
reúnam os seguintes requisitos cumulativos: tenham, no mínimo, 45 anos 
de idade, possuam, no mínimo, 20 anos de serviço e sejam detentores 
de contrato de trabalho ou pertençam ao quadro do estabelecimento 
de ensino.

2 — Os docentes abrangidos pelo disposto no número anterior 
consideram -se portadores de habilitação profissional apenas para o 
exercício de funções docentes no ensino particular.

15 de Maio de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, Valter 
Victorino Lemos. 

 Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho (extracto) n.º 14941/2008
Por meu despacho de 19 de Setembro 2007, ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, com efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2007, foram nomeados, em comissão de 
serviço extraordinária, por seis meses, mediante reclassificação profis-
sional, na categoria de auxiliar de acção educativa, Nível 1, da carreira 
de auxiliar de acção educativa, dos quadros distritais de vinculação de 
pessoal não docente dos estabelecimentos da educação pré -escolar e 
dos ensinos básico e secundário, abaixo referidos, e de acordo com as 
regras definidas no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 353 -A/87, de 16 de 
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, os seguintes funcionários 
da categoria de cozinheiro.

Quadro de vinculação do distrito de Faro:
Maria da Luz Caeiro das Neves Pelica.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
3 de Outubro de 2007. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 14942/2008
Por meu despacho de 13 de Fevereiro de 2008, proferido no uso de 

competência subdelegada, foi Mário Sérgio Reis guarda -nocturno, do 
quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito de Setúbal, 
nomeado definitivamente, na sequência de reclassificação profissional, 
com efeitos a partir de 01 de Julho de 2007, na categoria de auxiliar de 
acção educativa na carreira de auxiliar de acção educativa do quadro 
de vinculação de pessoal não docente do distrito de Setúbal, ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. 
Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

15 de Maio de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 14943/2008
Por meu despacho de 22 de Abril de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Filipe João Guerreiro Penas guarda -nocturno, 
do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito de Setúbal, 
nomeado definitivamente, na sequência de reclassificação profissional, 
com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2008, na categoria de auxiliar 
de acção educativa na carreira de auxiliar de acção educativa do quadro 
de vinculação de pessoal não docente do distrito de Viseu, ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 14944/2008
Por meu despacho de 22 de Abril de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Maria Elisabete Russo Cheira auxiliar de 
limpeza, do quadro de único dos serviços centrais regionais e tutelados 
deste Ministério, nomeada definitivamente, na sequência de reclassifi-
cação profissional, com efeitos a partir de 08 de Setembro de 2007, na 
categoria de auxiliar de acção educativa na carreira de auxiliar de acção 
educativa do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito de 
Setúbal, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 
de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 14945/2008
Por meu despacho de 22 de Abril de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Anabela João Lourenço Coelho auxiliar de 
acção educativa, do quadro de vinculação de pessoal não docente do 
distrito de Faro, nomeada definitivamente, na sequência de reclassifi-
cação profissional, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2008, na 
categoria de assistente de administração escolar na carreira de assis-
tente de administração escolar do quadro de vinculação de pessoal não 
docente do distrito de Faro, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 14946/2008
Por meu despacho de 28 de Abril de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Momade Anifo Mamudo Abdulganio guarda-
-nocturno, do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito 
de Setúbal, nomeado definitivamente, na sequência de reclassificação 
profissional, com efeitos a partir de 01 de Julho de 2007, na categoria 
de assistente de administração escolar na carreira de assistente de ad-
ministração escolar do quadro de vinculação de pessoal não docente 
do distrito de Setúbal, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 497/99, de 19 de Novembro. Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.

15 de Maio de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 14947/2008
Por meu despacho de 19 de Fevereiro de 2008, proferido no uso de 

competência subdelegada, foi Maria do Rosário Silva Valentim Cerqueira 
cozinheira, do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito 
de Setúbal, nomeada definitivamente, na sequência de reclassificação 
profissional, com efeitos a partir de 01 de Julho de 2007, na categoria 
de auxiliar de acção educativa na carreira de auxiliar de acção educativa 
do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito de Setúbal, 
ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de 
Novembro. Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

15 de Maio de 2008. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 14948/2008
Por meu despacho de 15 de Abril de 2008, proferido no uso de com-

petência subdelegada, foi Luís Miguel Castro Nascimento auxiliar de 
acção educativa, do quadro de vinculação de pessoal não docente do 
distrito de Faro, nomeado definitivamente, na sequência de reclassifi-
cação profissional, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2008, na 
categoria de assistente de administração escolar na carreira de assis-
tente de administração escolar do quadro de vinculação de pessoal não 
docente do distrito de Faro, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.

15 de Maio de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 




